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"Dá nova 'denominação I Escola Municipàl " ~
Vila tracema, para Escoia MunlciPál-~ Pr~ ,r
fessora Orneiia tippi Assumpçãou. ",', >,-'.: ' I

. - - -'o _ :: _. ; • ,_._'~ .• _:._~ ;:

A '<:AMARA MUNICIPAL DE NOVA' iGUA~
ÇU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PORSEUS
REPRES~NTANTES LEGAI,S, DECRETA ,E· EU "
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

, Art 1.0 :... Passa a denominar·se EsooJa'Muni-
cipal Professora Omena lippi Assumpção, a atiJal
Escola Municipal Vila Iracema, situada no _Bairro
Vila Iracema, 1.0 distrito deste munidpio., _ ' .

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em"vigor na
data de sua publicação.,:-'· -- " ,:--' "

Art. 3.0 -. Ficam revogadas as disposições ertl,
contrário. ,,' .;.' ~--":_" -

~, '

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUA~

ÇU.05 D.EABRil DE,1.97S'" ., ,
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JoA'o RU'{"deOue'iroz·Pinheiro';·,-,--:-:-,
~REFEITO:·· .'-.. -:~-..:. -

Luíz ~rlos Duar~e'B';'a;Üsta: ..~
SEC~ETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

.~.:':_':" ." .. :-,," .• -'~.-':- ~;.. '" - .- ~
Miwro Miguel.lJnqueira Gareez::,,: - -,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA:

," , Sytvio'Fe~~ira Carvalho' ". ,'"
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJMENTO

. E COORDENAÇÃO GERAL '~~-",
." .. , - ~..

_ '2 _ _

, José Maria de ~u~· ..:2·,.', '
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE : "

ADMINISTRAÇÃO . .

. Primo Novello· ,,:
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERViÇOS

PÚBLICOS .,
'.

Hélio Celso Cardoso louzada
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OB.RASE

URBANISMO '.

_. ": •..~
Murilo da Silva Alves· ,

SECRETÁRIO MUNICiPAL DE EDUCAÇÃO
. - . ECULTURA:~· -
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Hildebrando José C. de Salles r.~rinl .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE' E'

BEM-ESTAR SOCIAl..

José Fróes Machado
PROCURADOR GERAL'- .


